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Estado de São Paulo

REQUERIMENTO D E S P A C 0——%P a o%%%&,,,i ..... ..

Nº EMENTA:
REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
— CARLOS ROBERTO MISALE.

000087

SENHOR PRESIDENTE:

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto dâermina

que os projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão deªautoria,

exclusiva da Mesa diretora da Casa É o que diz o artigo 116, é 29, do regimentoda casa:
Art. 116 - A iniciativa dos projetos de Ieãcabe a

qualquer Vereador, à
'

Mesa, às Comissíães, ao

Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os %sos de

iniciativa exclusiva do Poder Executivo, CQÉnforme

determinação constante da Lei Orgâ ca do

Município.

(...)

5 29 Projeto de Lei que denomina logradouro público
,

BL

summon

vªh:

ou próprio municipal será de autoria exclusiva da

Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última

Sessão Ordinária de cada mês, observando-se os

seguintes requisitos: (Parágrafo acrescentado pela

Resoluçãonº 262, de 7 de dezembro de 2016)
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em

vez de fazerem propositura de lei, deverão apontaros nomes através de requerimentos,
nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que
diz o artigo 116, nos seus incisos I e II.

I - os vereadores poderão indicar nomes de

logradouros públicos ou próprios municipais por
meio de requerimentos, os quais aprovados em

sessão da Câmara pela maioria simples passarão a

compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da

Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução

nº 262, de 7 de dezembro de 2016)
II - o requerimento que vise a denominação de

logradouro público ou próprio municipal com nome

de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele

constar documento que comprove o óbito,

observando-se em todos os casos o disposto na LEI

Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977; (Inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de

dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer-se a

designação do seguinte nome para logradouro:

- NOME A SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: Carlos Roberto Misale

- DATA DO ÓBITO: 06.06.2017

- DATA DO NASCIMENTO: 28.05.1958

Justifica-se o requerimento: trata—se de médico com relevantes serviços

prestados à nossa cidade, na sua área de atuação: ginecologia.

Nascido em São Carlos, formou-se na UNICAMP, e, após fazer residência

médica em Ribeirão Preto, fixou—se na cidade, onde, por mais de 30 (trinta) anos, exerceu

%“
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sua atividade.
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Foi médico também da rede pública municipal, desempenhandoo papel
de gerente em postos de saúde da nossa cidade.

Não por outro motivo * . or de ter seu nome eternizado em nossa

cidade, de modo que a present sta a este Fim.

EXPEDIENTE:
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